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coNfRAfO DE pREStaçÃO DE SERWçOS QUE
ENTRE SI CELEBRA/,,, DÉ U" LADO, A CÀI'ARA
,I,UNTCTPAL DE AQUIDABÃ, E, I],O OUÍRO, A
EII,PRES,A BRUNELLA OÉ NENEZES SANTANA
LTDA.. DECOR,RENÍE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrfaçÁo No os/2o23.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, inscrita no cNpJ sob no 00.864.8 67/ooot_g5,localizada à Rua Eduardo chaves, s/n neste Município, doravante oenominaou
CONTRATANTE, neste ato, representada pela sua presidente, a Sra. Tânia iariaAndrade Aragão santos e a Empresa aiutelu oe urte2rs SANTANA LTDA.nome fantasia rcDAp - rnstituto de capacitação e Desenvorvimento ae lgãntesPúblicos, inscrita no cNpr sob o n" 40.560'.27giooo1-Bz, .o', 

"nã"i.!o-T'nruGuilhermino- Rezende, no 321 -.Treze de Julho, Cfp +S.OZO.O:S, na cidade Aíaiu..;r,E-stado da_sergipe, representada por sua sócia Administradora, a sr.â Brunella dêMenezes santana. doravante denominado, conrúiÀol, te. jrito ã u.ãiJàaã'ãntr"si o presente Contrato d: .pr:s!a!q9 ãe se.viçoi, acordo com as disposiçõesregulamentares contidas nr 
-L:i_l: 

g.óeo, au zi-aãj*ino de 1993, 
" ,rá, ]iãiut"r,mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a realiza ão de 09 (nove) inscriç ões de servidoresçdesta Casa Legislativa no Curso Regional de gentes Púb licos com o tema "Construindouma Gestão Legisla tiva, Administrativa e Financeira de Excelência" no período de 21 a24de abril, em Carua ru/PE, de acordo com as especificaçõ es constantes da Inexigibilidadede Licitação e seus anexos, e panfleto do evento, que assam a fazer parte in teg rantepdeste instrumento de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independen tementede suas transcrlçõ es.

4.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal deAquidabã' visando à perfeita exec_uçâo do;-;;;iç;. ii,:à," deste contrato, sob a formaoe execução indireta mediante empreitada por e;;; ;É,Àat.

O valor da taxa de inscrição será de Rg BOO,O0 (oítocentos reais) por pessoa, perfazendoo presente contrato um valor total estimado de Rg 7.200,00 (sete mit e duzentos rêais).§10 O pagam ento será efetuado após liq uidação da despesa no prazo de até 15(quinze) dias, medlante a apresentação de Nota FiscayFatura, devidamente certificadapelo setor responsável pelo recebime nto da Prestação de Serviços.§2" Para fazer jus ao pagamento, a Cont ratada deverá a presentar , juntamente com odocum ento de cobrança, prova de regu larid ade para com as Fazend as Federal Estaduate Muni cipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF alem da CNDT§3" Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigaçao financeira. em virtude de penalidad e ou inadimplência contratual.§4" - Não haverá, sob hipótese al9uma, pagamento antecipado.§so - Os preços serão fixos e irreajustáveis, duran te o período contratado.§6o No caso de atraso de pagamento, será utlllzado, para atua llzação do valormencionado no cá
INPC/IBGE.

put desta cláusula, o indice N acional de preços ao Consumidor
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§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contríbuições de
qualquer natu reza.

cúu§],r.LA oUARTA i DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no a.556/93)
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pãlolraã oã :õ-ltrinta;
dias, sendo sua execução realizada no período de Z! a 24 de abril de 2023, em
Caruaru/PE.

clÁ-u§gt^ QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55. inciso IV, da Lei no
8.666/93)
os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, nos locais que se
fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no ari. 73,
l, a e b, da Lei no. 8.666/93.
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CLiÀUSU SEXTA DOTÂC ORCAMENTÁRIÀ íaÉ. 55, lnciso v. d Lêi n. o

4.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Aquidabã, conforme classificação orçamentárta detalhadá abaixo:. UO: 01 - Câmara Municipal
. Açâo: 01.031.0038.2001 - Manutenção dos ServiÇos da Câmarao Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - p. Jurídica. Fonte de Recursos; 15000000

cúusuLA sÉTrMA - Do DrRErro E RESpoNSABTLTDADE DAs pARTEs íârt. ss,
inciso VII e XIII. dã Lei no 8.666/93),
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
r Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprÍmento a pratica dos atos inêrentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
su bstabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
i Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demals despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas consequências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.
> Se as questões exigirem serviços fora do Estado. correrão sempre por conta da
contrâtante, quando necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação
do CONTRATADO.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. iNGiSO VII, dA LEi NO
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratânte poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 dâ Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
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II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
rII - multa de 1oolo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

at rr rrêr rr a llrtrl]r ÊE ír I ãl ãO lÊ ÁÂa ,atãl

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no.8.666/93 e alterações.

cúusulA pÉcrMA - Dos prRErros po GoNTRATAÍ{TE No caso DE REscrsÃo
íArt, 55, inciso IX, dâ Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lel no.8.666/93.

cúusull oÉcrul pnruerm - ol leetstlcÃo lplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OI{ISSOS íeÊ. 55. lnclso XII. da Lêl no 8.666/93r.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simu ltaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

u - nas demals determlnações da Lei no.8.666/93;
III - nos preceitos do Direlto Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado flca obrlgado a aceltar, nas mesmas condlções contratuals, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art,
65, §1o da Lel no.8.666/93, calculado sobre o valor lnlclal atuallzado do contrato.
§2o - Nenhum acrésclmo ou supressão poderá exceder o limlte estabelecldo nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partesr de
acordo com o aÉ.65, §2o, II da lel no.8.666/93.

cúusutA DÉctltl trncelm - oo lcollplttHlmelro e ol rlscauzlcÃo
íArt. 67. Lêi no 8.666/93).
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará destgnado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratualr para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusulA DÉcrira ouaRTA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aquidàbã, Estado de Sergipe, como
único competente para dlrlmir as questões que porventura surgirem na execução do
pregente contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem asslm, Justas e Contratadas, as partes asslnam este lnstrumento, na
presença de O2 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aquidabã/SE, 13 de abril de 2023.

I anI Maria And ê Aragão
amar Mu ni pal de ui
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Sócia Administradora

ICDAP - Instituto de Capacitação e Desenvolvimento de Agentes Públicos
CONTRATADA
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